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	INDICAÇÃO Nº 557/2012


AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E DR. VICTOR BRAGA PINTO. 

INDICAM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO, ATRAVÉS DE PROJETO LEI MUNICIPAL, DO “PROGRAMA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO DE APRENDIZ.

                                           
       Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade  da Criação e Implantação pela Secretaria Municipal de Ação Social,  através de Projeto Lei Municipal, do “Programa Municipal de Contratação de Aprendiz.

                                                      JUSTIFICATIVA

                                                      Sabedores que somos que a oferta de empregos formais tem sido um sonho difícil de ser alcançado por falta de qualificação via educação formal, em razão dos jovens ou adolescentes mesmo concluindo os cursos regulares saem inaptos para construir seu espaço no mundo do trabalho ficando expostos a própria sorte na busca do primeiro emprego, no entanto o Programa  Municipal de Contratação de Aprendiz é um dos caminhos legais garantidos pela Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000 da Consolidação das Leis do Trabalho e Art. 136, inciso IX, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente), que dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e da relevância pública, a preferência na formulação e na execução de políticas  sociais pública e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente e em razão da necessidade de criação, implementação, manutenção, ampliação  e adequação de  programas específicos a nível municipal, objetivando a atender a demanda através de ações e estruturas de governo de forma a garantir os direitos das crianças e adolescentes, bem como  de fiscalizar e zelar por sua efetiva implementação pelo Executivo Municipal.


 Salientamos a importância que representará para Campo Novo do Parecis a criação e implantação pela Secretaria de Ação Social do “Programa Municipal de Contratação de Aprendiz”, através de Projeto Lei, pois objetiva a implementação de políticas públicas de qualificação profissional e de geração de emprego e renda, oferecendo programas de aprendizagem ou cursos profissionalizantes, uma vez capacitados pelos Serviços Nacionais de Aprendizagem (SESI -  SENAI – SENAC etc.) os adolescentes a partir dos 14 (quatorze) aos 18 (dezoito) anos prioritariamente, estarão sendo inseridos no mercado de trabalho, através de contrato de aprendizagem garantidos pelo Art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, em regime especial.
                                                       É oportuno mencionar que foram consignados recursos no Orçamento vigente para esta finalidade.
                                                       Encaminhamos, anexo, minuta de Projeto de Lei que trata deste assunto.
 
                                                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de abril de 2012.
Ver. VAGNER HERKLOTZ               Ver.  LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Ver. CLÓVIS DE PAULA             Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





